ANUNCIO DE INICIO DE DISTRIBUIGAO PUBLICA DE DEBENTURES SIMPLES

companhia associada

UMA EMPRESA
COM ACOES EM
PODER DO PUBLICO

Klabin SA

Companhia Aberta - Rua Formosa, 367 — 12° andar, Sao Paulo - SP
C.N.P.J. n° 89.637.490/0001-45

Comunica o inicio de distribuicéo para subscri¢do publica da 42 Emisséo, constituida de 10.360 (dez mil trezentas e sessenta) debéntures simples (ndo conversiveis em acdes), em duas séries, da espécie com garantia real, escriturais e nominativas,
com valor nominal unitario de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em 15 de dezembro de 2002 (Data de Emiss&o), emitidas pela Klabin S.A., totalizando o valor de:

R$ 1.036.000.000,00

ISIN n° BRKLBNDBSO038 - 12 Série
BRKLBNDBS046 - 22 Série

| - INFORMAGOES SOBRE A EMISSORA E A DISTRIBUIGAO DAS DEBENTURES

1.1. Razéio e Sede Social

KLABIN S.A., sociedade por agdes com sede na Rua Formosa, 367 — 12° andar, Centro, na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
89.637.490/0001-45, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de S&o Paulo, sob NIRE n® 35300188349 (doravante simplesmente de-
nominada "Emissora").

1.2. Objeto Social

A Emissora tem por objeto: (a) a exploragéo industrial e comercial, inclusive importagéo e exportagdo de celulose, pasta de madeira, papel, cartdo e congéneres, seus sub-
produtos e derivados, embalagens para quaisquer fins, produtos de madeira em todas as suas formas, produtos florestais e agropecuérios, inclusive sementes, maquinas e ma-
térias-primas; (b) a silvicultura, agricultura e pecudria, inclusive florestamento e reflorestamento por quaisquer das modalidades incentivadas por disposi¢éo legal, abrangida a
captacéo de recursos de terceiros; (c) a mineragéo, incluindo pesquisas e lavra de minérios, sua industrializagdo e comércio; (d) a tecnologia e servicos relacionados com o ob-
jeto social; (€) o transporte, postos de fornecimento de combustivel e lubrificantes e outras atividades acessdrias que sua natureza de indUstria integrada tornem necessérias; e
(f) a participag@o em outras sociedades.

1.3. Caracteristicas da Emisséo

1.3.1. Deliberagdo : Em Assembléia Geral Extraordinaria de Acionistas realizada em 29 de novembro de 2002 ("AGE") e em Reunides do Conselho de Administragdo
("RCAs") da Emissora realizadas em 29 de novembro, 16 e 20 de dezembro de 2002, foi deliberada a emisséo (a "Emiss&o"), para oferta publica, de 10.360 (dez mil tre-
zentas e sessenta) debéntures simples (ndo conversiveis em acdes) da espécie com garantia real, escriturais e nominativas, com valor nominal unitario de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) na Data de Emissao, totalizando o montante de R$ 1.036.000.000,00 (um bilh&o e trinta e seis milhdes de reais) (as "Debéntures"). A AGE
foi arquivada na Junta Comercial do Estado de S&o Paulo sob o n° 267.183/02-1, em 3 de dezembro de 2002, e publicada em 6 de dezembro de 2002 no jornal "Diario
Oficial do Estado de S&o Paulo” e no jornal a "Gazeta Mercantil’, Edicdo Nacional. As RCAs foram também arquivadas na Junta Comercial do Estado de S&o Paulo,
tendo sido as duas primeiras publicadas em 10 e 20 de dezembro de 2002, respectivamente, nos jornais aqui mencionados e a RCA do dia 20 de dezembro foi publicada
no dia 24 de dezembro de 2002 no jornal "Diario Oficial do Estado de S&o Paulo” e no dia 26 de dezembro de 2002 no jornal a "Gazeta Mercantil”, Edigdo Nacional.
1.3.2. Numero da Emisséo: A presente emissdo constitui a 42 Emissdo de Debéntures da Emissora. 1.3.3. Valor Total da Emisséo: O valor total da Emissdo é de
R$ 1.036.000.000,00 (um bilh&o e trinta e seis milhdes de reais), no dia 15 de dezembro de 2002 (Data de Emisséo). 1.3.4. Destinacéo dos Recursos:  Os recursos ob-
tidos pela Emissora por meio da Emisséo das Debéntures serdo aplicados para amortizagdo de suas dividas que vencerdo em dezembro de 2002 e durante 2003, e para
formacéo de capital de giro da Emissora. 1.3.5. Colocacéo e Procedimento de Distribuicdo: ~ As Debéntures serdo objeto de distribui¢do publica, sob regime de ga-
rantia firme de subscricdo, com intermediacéo de instituicdes financeiras integrantes do sistema de distribui¢do de valores mobiliarios, por meio do SDT - Sistema de Dis-
tribuicdo de Titulos, administrado pela ANDIMA e operacionalizado pela CETIP, utilizando-se o procedimento diferenciado de distribuicéo previsto no Artigo 33 da Ins-
trugdo CVM n° 13 de 30 de setembro de 1980. Serédo atendidos, preferencialmente, os clientes dos respectivos coordenadores da Emisséo e de eventuais instituigdes
financeiras subcontratadas por esses coordenadores, ndo havendo reservas antecipadas nem fixacéo de lotes maximos ou minimos, independentemente de ordem cro-
nolégica. Ndo havera preferéncia para a subscri¢do das Debéntures pelos atuais acionistas da Emissora. 1.3.6. Prazo, Prego de Subscri¢do e Forma de Subscri¢do e
Integralizacdo: A distribuicdo publica das Debéntures devera ser feita em até 2 (dois) dias Uteis contados da data da publicacéo deste antncio de inicio de distribuicdo
das Debéntures (o "Prazo de Colocacéo"). As Debéntures seréo subscritas pelo seu Valor Nominal Unitario, acrescido dos Juros Remuneratérios, calculado pro rata tem-
poris desde a Data de Emissdo até a data de integralizag&o, de acordo com o disposto na Escritura de Emiss&o. As Debéntures seréo integralizadas a vista, no ato da
subscricdo, (i) em moeda corrente nacional; e/ou (i) com os créditos representados pela Cédula de Crédito Industrial n® BNDES 02.2.741.4.1, firmada em 08 de no-
vembro de 2002, entre a Emissora (na qualidade de devedora), Klabin Irméos & Cia., Niblak Participacdes S.A. e outros (na qualidade de intervenientes garantidores),
Banco Nacional de Desenvolvimento Econdmico e Social — BNDES, Unibanco — Unido de Bancos Brasileiros S.A., Banco Bradesco S.A., Banco Itai S.A., Banco BBA
Creditanstalt S.A., Banco ABN AMRO Real S.A. e Banco JP Morgan S.A. (todos na qualidade de credores); (iii) com parte dos créditos representados pelo Contrato de
Capital de Giro n® DK2 12/01, firmado entre o Banco BBA Creditanstalt S.A. e a Emissora, bem como seus eventuais aditamentos; (iv) com os créditos representados
pela Nota de Crédito Industrial n® 288.520, emitida em 09 de maio de 2002 pela Emissora em favor do Banco Bradesco S.A.; (v) com os créditos representados pelos
Contratos de Capital de Giro n® 04545271197 e n® 04545238602, firmados entre 0 HSBC Bank Brasil S.A. Banco Mdltiplo e a Emissora. As Debéntures relativas a 22
Série somente serédo distribuidas ap6s a integral colocagéo das Debéntures da 12 Série desta Emissdo. 1.3.7. Garantia Firme: Nos termos do "CONTRATO DE COOR-
DENACAO, COLOCACAO E DISTRIBUICAO, SOB REGIME DE GARANTIA FIRME DE SUSCRICAO, DE DEBENTURES SIMPLES, EM DUAS SERIES, DA ESPECIE
COM GARANTIA REAL, DA 42 EMISSAO PUBLICA DA KLABIN S.A.", firmado em 23 de dezembro de 2002 entre a Emissora e os Coordenadores da presente Emisséo
(o "Contrato de Colocagdo"), os Coordenadores realizaréo a distribuicéo plblica da totalidade das Debéntures, cuja colocagdo sera efetuada sob o regime de garantia
firme de subscricéo, sem presungéo de solidariedade entre eles, respondendo cada qual exclusivamente pela parcela ora indicada, na forma descrita a seguir:

Instituicdo Quantidade de Debéntures da 12 Série Volume — R$ (na Data de Emisséo)

BNDES 2.050 205.000.000,00
Unibanco 590 59.000.000,00
Bradesco 590 59.000.000,00
Itat 410 41.000.000,00
BBA 250 25.000.000,00
ABN AMRO 160 16.000.000,00
JP Morgan 190 19.000.000,00
BKB 120 12.000.000,00
HSBC 360 36.000.000,00
Total 4.720 472.000.000,00
Instituicdo Quantidade de Debéntures da 22 Série Volume — R$ (na Data de Emissao)

BNDES 2.450 245.000.000,00
Unibanco 710 71.000.000,00
Bradesco 710 71.000.000,00
Itat 490 49.000.000,00
BBA 300 30.000.000,00
ABN AMRO 190 19.000.000,00
JP Morgan 190 19.000.000,00
BKB 140 14.000.000,00
HSBC 460 46.000.000,00
Total 5.640 564.000.000,00

1.3.7.1. Se, ao final do Prazo de Colocacéo, as Debéntures objeto da garantia firme de subscri¢do nao tiverem sido totalmente colocadas, os Coordenadores deverdo subs-
crever o saldo remanescente, no prazo de até 1 (um) dia Util apés o final do Prazo de Colocacéo, nos termos das respectivas garantias firmes de subscri¢do por eles pres-
tadas, procedendo-se, entéo, a publicagdo do anlincio de encerramento de distribuicéo piblica das Debéntures.

1.4. Caracteristicas das Debéntures

1.4.1. Valor Nominal Unitario: O valor nominal unitério das Debéntures sera de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ("Valor Nominal Unitério"), na Data de Emisséo. 1.4.2.
Quantidade de Debéntures Emitidas: ~ Serdo emitidas 10.360 (dez mil trezentas e sessenta) Debéntures. 1.4.3. Nimero de Séries: Duas séries, sendo a 12 Série no
valor de R$ 472.000.000,00 (quatrocentos e setenta e dois milhdes de reais) e a 22 Série no valor de R$ 564.000.000,00 (quinhentos e sessenta e quatro milhdes de
reais). 1.4.4. Data de Emissdo: Para todos os fins e efeitos, a data de Emissdo das Debéntures serd o dia 15 de dezembro de 2002 (a "Data de Emisséo"). 1.4.5. Prazo
de Vigéncia e Data de Vencimento: O prazo de vigéncia das Debéntures da 12 Série sera de 22 (vinte e dois) meses a contar da Data de Emiss&o, com vencimento
previsto para 15 de outubro de 2004, e o das Debéntures da 22 Série sera de 36 (trinta e seis) meses a contar da Data de Emiss&o, com vencimento previsto para 15 de
dezembro de 2005. 1.4.6. Espécie, Tipo, Forma e Conversibilidade: ~ As Debéntures serdo com garantia real, escriturais e nominativas. As Debéntures serdo simples,
ou seja, ndo conversiveis em acoes. 1.4.7. Remuneragdo: 1.4.7.1. A partir da Data de Emissdo, as Debéntures fardo jus a uma remuneracgao equivalente a 100% (cem
por cento) do Fator Diario dos financiamentos apurados no Sistema Especial de Liquidacéo e Custddia - SELIC, calculados com base em um ano de 252 dias Uteis, cal-
culado e divulgado pelo Banco Central do Brasil, doravante denominados individualmente, "Fator SELIC" e, coletivamente "Fatores SELIC ", capitalizados de uma taxa
de 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) ao ano (a titulo de spread), calculada com base em um ano de 252 dias Uteis (os "Juros Remuneratérios "). Os
Juros Remuneratérios serdo calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitéario das De-
béntures desde a Data de Emisséo, ou data de vencimento dos Juros Remuneratérios imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, até a data do seu efetivo pa-
gamento, exclusive, de acordo com a seguinte férmula:

du
d \ 252
JR=VN x {Produtério SELIC x %+ 1 |-1
onde:
JR = valor dos Juros Remuneratérios devidos no final de cada Periodo de Capitalizacéo (conforme definido abaixo);
VN = Valor Nominal Unitario;

Produtério SELIC =
clusive, sendo:

produtério dos Fatores SELIC, da data de inicio do Periodo de Capitalizacéo, inclusive, até a Data de Célculo (conforme definido abaixo), ex-

ns
Produtério SELIC = TT (Fator SELIC.)
k=1

onde:

ns = namero total de Fatores SELIC do respectivo Periodo de Capitalizagéo;

Fator SELICK = Fator SELIC do dia "k", onde: k=1, 2, ..., ns

Fator SELIC = 100% (cem por cento) do Fator Dirio dos financiamentos apurados no Sistema Especial de Liquidacdo e Custédia - SELIC, divulgado pelo Banco

Central do Brasil ("Bacen"), na transacéo PTAX 880, opcéo 1, do Sistema de Informagdes Banco Central - SISBACEN. O Fator SELIC devera ser utilizado considerando
idéntico nimero de casas decimais divulgado pelo érgéo responsavel pelo seu célculo;

Spread = 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) ao ano, calculado com base em um ano de 252 dias Uteis;

du = numero de dias Uteis apurados entre a data de inicio do respectivo Periodo de Capitalizacéo, inclusive, até a Data de Célculo, exclusive;

1.4.7.2. Se na data de vencimento de quaisquer obrigacdes pecuniarias da Emissora n&o houver divulgacéo do Fator SELIC pelo Bacen, na transacdo PTAX 880, opgdo
1, do Sistema de Informagdes Banco Central - SISBACEN, sera aplicado o ultimo Fator SELIC divulgado até 10 (dez) dias anteriores ao do vencimento da obrigacéo, ndo
sendo devidas quaisquer compensagdes entre a Emissora e os Debenturistas quando da divulgacao posterior do Fator SELIC que seria aplicavel. 1.4.7.3. Caso o Fator
SELIC deixe de ser divulgado por meio da transacdo PTAX 880, opgao 1, do Sistema de Informacées Banco Central — SISBACEN, por prazo superior a 10 (dez) dias, ou
caso seja extinto ou haja a impossibilidade legal de aplicacdo do Fator SELIC as Debéntures, serd utilizado em sua substituicdo o parametro legal que vier a ser de-
terminado, se houver. Caso ndo haja substituto legal, o Agente Fiduciario devera, no menor prazo legal permitido a contar do evento, realizar a Assembléia Geral de De-
benturistas (na forma e prazos estipulados no Artigo 124 da Lei das Sociedades por Agdes), para a deliberacéo, de comum acordo com a Emissora, observada a De-
cisdo Conjunta BACEN/CVM n° 07/99 e/ou regulamentacéo aplicavel, do novo parametro de remuneracéo das Debéntures. Esse novo parametro de remuneragéo das
Debéntures seré aplicavel inclusive no periodo compreendido entre a data da Gltima divulgacdo do Fator SELIC e a data da aludida Assembléia. 1.4.7.4. Caso ndo haja
acordo sobre a nova remunerac&o entre Debenturistas representando, no minimo, 66% (sessenta e seis por cento) do total das Debéntures em circulag&o e a Emissora,
as Debéntures deverdo ser resgatadas na sua totalidade, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da realizagdo da Assembléia Geral de Debenturistas, pelo seu
Valor Nominal Unitario acrescido dos Juros Remuneratdrios (aplicando-se o ultimo Fator SELIC divulgado), calculados pro rata temporis, a partir da data da dltima di-
vulgacéo do Fator SELIC (inclusive) até a data do efetivo resgate (exclusive). O resgate ao qual se refere este item néo sera acrescido de prémio de qualquer natureza.
1.4.7.5. Para fins do disposto na Escritura de Emisséo: "Periodo de Capitalizagdo " significa o intervalo de tempo que se inicia na Data de Emisséo, no caso do primeiro
Periodo de Capitalizacéo, ou na Data de Calculo do Periodo de Capitalizagdo encerrado (inclusive), no caso dos demais Periodos de Capitalizacéo, e termina na Data de
Célculo correspondente ao periodo iniciado (exclusive). Cada Periodo de Capitalizagéo sucede o anterior sem solucéo de continuidade. "Data de Calculo " significa qual-
quer data de pagamento de juros e/ou qualquer data em que a Emissora efetue o pagamento do Valor Nominal Unitario das Debéntures (seja pelo vencimento, ven-
cimento antecipado, resgate antecipado obrigatdrio ou aquisi¢ao obrigatéria ). 1.4.7.6. Incremento dos Juros Remuneratdrios: 1.4.7.6.1.  Caso a Emissora ndo cumpra
com o disposto no item 8.2.5, subitem (i) da Escritura de Emisséo, a partir do 46° (quadragésimo sexto) dia contado da data em que as Debéntures forem totalmente
subscritas e integralizadas, ocorrera, automaticamente, o aumento do spread utilizado para célculo dos Juros Remuneratérios de ambas as Séries em 3% (trés por
cento), passando a vigorar com a taxa total equivalente a 100% (cem por cento) do Fator SELIC, capitalizada por um spread de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por
cento) ao ano, base 252 dias Uteis, calculado pro rata temporis. Este aumento do spread utilizado para célculo dos Juros Remuneratorios ndo sera mais aplicavel a partir
da data em que a Emissora cumprir com o disposto no item 8.2.5., subitem (i) da Escritura de Emissdo, quando passara novamente a ser aplicado o spread de 4,5%
(quatro inteiros e cinco décimos por cento). 1.4.7.6.2. Caso a Emissora ndo cumpra com o disposto no item 8.2.5., subitem (ji) da Escritura de Emissao, a partir do 91°
(nonagésimo primeiro) dia contado da data em que as Debéntures forem totalmente subscritas e integralizadas, ocorrerd, automaticamente, o aumento do spread uti-
lizado para célculo dos Juros Remuneratérios de ambas as Séries, nas mesmas condicdes previstas no item 1.4.7.6.1. acima. 1.4.7.6.3. Também ocorrera o incremento
dos Juros Remuneratérios nas hipéteses previstas nos itens 8.2.1.2., 8.2.2.1. e 8.2.2.3. da Escritura de Emissao.

1.5. Condigbes de Pagamento

1.5.1. Amortizagdo Programada: N&o havera amortizacdo programada das Debéntures de ambas as Séries. 1.5.2. Repactuagdo: Debéntures da 12 Série - As De-
béntures da 12 Série ndo estardo sujeitas a repactuacdo programada. Debéntures da 22 Série - As Debéntures da 22 Série estardo sujeitas a duas repactuacdes pro-
gramadas, a primeira prevista para 15 de dezembro de 2003 e a segunda para 15 de dezembro de 2004. 1.5.2.1. Em até 20 (vinte) dias Uteis antes da data da 12 re-
pactuagdo programada aplicavel a 22 Série desta Emisséo, o Conselho de Administragdo da Emissora deliberara, observados os limites legais aplicaveis a sua
competéncia, sobre as matérias a seguir mencionadas, que deverdo vigorar nos demais Periodos de Vigéncia da Remuneracéo: (i) as novas condi¢des de remuneracéo
das Debéntures da 22 Série; (i) as condicBes necessarias para que ocorram outras repactuacdes com relagdo as Debéntures da 22 Série durante a vigéncia da Emisséo
(inclusive com relagéo a repactuacéo programada para 15 de dezembro de 2004); (iii) modificaces nas obrigacdes financeiras da Emissora constantes dos itens 8.2.1.
e 8.2.1.1. da Escritura de Emiss&o; e (iv) a necessidade de modificacdo ou complementa¢do das garantias decorrentes desta Emisséo, previstas no item 6.6. da Es-
critura de Emisséo, com relagdo as Debéntures da 22 Série. As deliberacdes da Emissora sobre as condicdes de repactuacéo serdo comunicadas por intermédio de pu-
blicag&o, conforme especificado na Escritura de Emisséo, até 15 (quinze) dias Uteis antes do encerramento de cada Periodo de Vigéncia da Remuneracéo, informando:
(a) as condi¢des de remuneragao das Debéntures da 22 Série a viger durante o proximo Periodo de Vigéncia da Remunerag&o; (b) as condi¢des para a ocorréncia de re-
pactuagdes programadas aplicaveis as Debéntures da 22 Série; (c) as obrigacdes financeiras da Emissora previstas nos itens 8.2.1. e 8.2.1.1. da Escritura de Emisséo,
que poderao diferir daguelas inicialmente pactuadas; e (d) as alteragdes ou complementagdes referentes as garantias oferecidas pela Emissora aos Debenturistas de-
tentores de Debéntures da 22 Série. 1.5.2.2. Caso os Debenturistas detentores de Debéntures da 22 Série nao concordem com as condi¢des propostas pela Emissora
para o préximo Periodo de Vigéncia da Remuneracéo ou caso tais condicdes nédo sejam publicadas pela Emissora no prazo ora estabelecido, sendo essas repactuacdes
programadas ou ndo, os Debenturistas poderdo, entre o 15° (décimo quinto) e o 5° (quinto) dia dtil (inclusive) anteriores ao encerramento de cada Periodo de Vigéncia da
Remunerag&o, manifestar, por meio de informacéo ao sistema de custodia (ou por correspondéncia dirigida ao endereco da Emissora, conforme item 12.1.2. da Escritura
de Emisséo, nos casos dos Debenturistas néo vinculados ao sistema CETIP), sua opgao de exercer o direito de venda de suas Debéntures a Emissora, sem prejuizo da
possibilidade de ser requerido o vencimento antecipado das Debéntures, na hipétese de nédo publicagdo das condi¢des de remuneracéo das Debéntures acima referidas.
1.5.2.3. A Emissora obriga-se a adquirir a totalidade das Debéntures da 22 Série, nas datas de encerramento de cada Periodo de Vigéncia da Remuneracéo, dos De-
benturistas que néo aceitarem as condicdes fixadas pela Emissora para o periodo subseqtiente ou se manifestarem pela venda em funcéo da néo publicacéo pela Emis-
sora das condi¢ées do préximo Periodo de Vigéncia da Remuneracéo. 1.5.2.4. As Debéntures da 22 Série serdo adquiridas pelo saldo de seu Valor Nominal Unitario
acrescido dos Juros Remuneratdrios, calculados pro rata temporis, definido para o periodo vencido. As Debéntures adquiridas pela Emissora nos termos deste item po-
deréo ser canceladas, permanecer em Tesouraria da Emissora ou ser novamente colocadas no mercado. 1.5.2.5. Para fins do disposto na Escritura de Emisséo, "Pe-
riodo de Vigéncia da Remuneragdo " significa o intervalo de tempo durante o qual as condi¢des das Debéntures permanecem as mesmas, ficando desde ja estabelecido
que o primeiro Periodo de Vigéncia da Remuneragdo das Debéntures da 22 Série terd inicio na Data de Emisséo e vencimento em 15 de dezembro de 2003. 1.5.3. Aqui-
si¢do Obrigatdria: 1.5.3.1. Caso a Emissora aliene, ceda ou transfira, direta ou indiretamente, até 15 de outubro de 2003, suas agdes representativas do capital social
da Klabin Kimberly S.A., por meio do exercicio do direito de opcéo de venda dessas acdes, ou de qualquer outra forma, a Emissora devera promover a aquisicéo das De-
béntures da 12 Série observado o previsto no item 1.5.3.2. abaixo e seguintes. 1.5.3.1.1. A Emissora também sera obrigada a proceder & aquisi¢ao obrigatoria prevista
neste item 1.5.3., aplicando-se o aqui disposto, caso ocorra qualquer uma das hipéteses previstas no item 8.2.2., subitem (i) e nos itens 8.2.2.3. e 8.2.2.4., ambos da Es-
critura de Emisséo. 1.5.3.2. Caso ocorra o disposto no item 1.5.3.1. acima, a Emissora devera publicar, nos termos do item 1.11. abaixo, até o 2° (segundo) dia Util apés
o recebimento dos respectivos recursos, aviso aos Debenturistas da 12 Série realizando uma oferta de compra de Debéntures da 12 Série em valor equivalente ao pro-
duto total da venda das agBes representativas do capital social da Klabin Kimberly S.A., observado o disposto no item 1.5.3.4. abaixo. 1.5.3.2.1. O valor a ser pago pela
Emissora para aquisicao das Debéntures da 12 Série sera o Valor Nominal Unitario dessas Debéntures, acrescido dos Juros Remuneratérios, calculados pro rata tem-
poris, que devera constar do aviso referido no item 1.5.3.2. supra. A liquidacéo da compra das Debéntures devera ser realizada até o 3° (terceiro) dia Util apos o prazo de
manifestacdo dos Debenturistas previsto no item 1.5.3.3. abaixo. 1.5.3.3. Os Debenturistas detentores de Debéntures da 12 Série que desejarem alienar suas De-
béntures deverdo, em até 5 (cinco) dias Uteis da data de publicacdo do aviso mencionado no item 1.5.3.2. acima, manifestar por escrito, & Emissora, sua inten¢éo de
alienar as respectivas Debéntures da 12 Série de que s&o titulares, informando inclusive a quantidade de Debéntures que detém e a quantidade de Debéntures que pre-
tendem alienar. 1.5.3.4. A obrigacéo de aquisi¢do das Debéntures da 12 Série pela Emissora seré limitada ao valor do produto da venda das acdes representativas do ca-
pital social da Klabin Kimberly S.A., sendo que, na hipétese desse valor ndo ser suficiente para aquisicdo de todas as Debéntures da 12 Série, a Emissora devera pro-
ceder & aquisicdo de Debéntures dos Debenturistas que se manifestarem favoravelmente a venda, de forma pro rata, com base no resultado obtido por meio da divisédo
do preco de venda das agoes representativas do capital social da Klabin Kimberly S.A. e a quantidade de Debéntures que cada Debenturista manifestou o interesse de
alienar. 1.5.3.5. Caso tal divisdo resulte em fracdo de Debénture, a Emissora devera sempre complementar o valor faltante para que seja adquirido um nimero inteiro de
Debéntures, ainda que o valor total ultrapasse o valor recebido pela Emissora em raz&o da alienagéo das acdes de sua titularidade, representativas do capital social da
Klabin Kimberly S.A., realizada nos termos do item 1.5.3.1. acima. 1.5.4. Resgate Antecipado Obrigatério: (a) Com relagdo a 12 Série: Caso a aquisi¢do obrigatéria
prevista no item 1.5.3. acima ocorra de forma parcial, ndo obstante o acima disposto com relacdo as datas de realizag@o da aquisi¢do obrigatéria, em qualquer hi-
potese,a Emissora desde ja se obriga a resgatar a totalidade das Debéntures remanescentes da 12 Série até 15 de outubro de 2003. (b) Com relagéo a 22 Série: A Emis-
sora sera obrigada, observado o disposto no item 1.5.4.1. abaixo, a resgatar antecipadamente, até 15 de dezembro de 2003, todas as Debéntures da 22 Série, na hi-
pétese de (i) ndo aceitacdo, pela Kimberly Clark, até 30 de junho de 2003, do exercicio da opcéo de venda de acdes de sua titularidade, representativas do capital social
da Klabin Kimberly S.A., na data e condi¢es inicialmente apresentadas pela Emissora e constantes do Acordo de Acionistas, em razéo de ocorréncia de um Evento de
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Forca Maior (conforme definido no Acordo de Acionistas) ou por qualquer outro motivo, ndo sendo realizada a respectiva liquidagao financeira em até 90 (noventa) dias
contados da data em que a Emissora requereu o exercicio da opcéo de venda dessas a¢des & Kimberly Clark; ou (ii) descumprimento da obrigagéo prevista no item
8.2.1. da Escritura de Emiss&o. O resgate antecipado das Debéntures da 22 Série ao qual se refere este item n&o sera acrescido de prémio de qualquer natureza.
1.5.4.1. O resgate antecipado obrigatdrio aqui mencionado ocorrera no prazo previsto no item 1.5.4., alinea (b) acima, apds publicacéo, pela Emissora, de aviso aos De-
benturistas detentores de Debéntures da 22 Série, com antecedéncia de 2 (dois) dias da data do efetivo resgate. 1.5.5. Resgate Antecipado Facultativo: ~ N&o havera
resgate antecipado facultativo das Debéntures de ambas as séries. 1.5.6. Pagamento do Principal e de Juros Remuneratdrios: O Valor Nominal Unitério das De-
béntures devera ser pago na data de vencimento final dos titulos, ou seja, 15 de outubro de 2004 no caso das Debéntures da 12 Série e 15 de dezembro de 2005 no
caso das Debéntures da 22 Série. Os valores relativos aos Juros Remuneratérios deveréo ser pagos trimestralmente, sempre no dia 15 dos meses de margo, junho, se-
tembro e dezembro de cada ano, bem como na data em que ocorrer, conforme o caso, resgate antecipado, aquisi¢ao obrigatoria, vencimento antecipado ou vencimento
final das Debéntures de ambas as Séries. 1.5.7. Pagamentos em Razéo de Resgate das Debéntures: O valor a ser pago pela Emissora por Debénture, nas hipéteses de
resgate antecipado obrigatério previstas na Escritura de Emissao sera o equivalente ao Valor Nominal Unitario da Debénture na data do efetivo resgate, acrescido dos Juros
Remuneratérios, calculados pro rata temporis, a partir da Data de Emisséo ou da Ultima data de vencimento dos Juros Remuneratdrios até a data de efetivo resgate.

1.5.8. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela
CETIP, para as Debéntures registradas no SND; ou (i) para os titulares de Debéntures da Emissdo que ndo estejam vinculados a esse sistema, por meio do Banco
Mandatario e Escriturador (referido abaixo). 1.5.9. Prorrogacéo dos Prazos: Todos os pagamentos de quaisquer obrigacées que ocorram em sabados, domingos ou fe-
riados nacionais, inclusive os bancarios, serdo, para os fins e efeitos da Escritura de Emisséo, prorrogados para o 1° (primeiro) dia Util subseqtiente, sendo as obri-
gacdes calculadas até essa data e se iniciando também, a partir dessa data, o periodo seguinte regular de apuragéo e calculo das obrigagdes previstas na Escritura de
Emiss&o. 1.5.10. Encargos Moratérios e Multa em Caso de Ajuizamento: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os
débitos em atraso serdo acrescidos dos Juros Remuneratérios aplicaveis as Debéntures, bem como de juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados desde a
data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e de multa moratéria ndo compensatdria de 1% (um por cento) por dia de atraso, limitado ao maximo de 10%
(dez por cento), calculada sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificacéo ou interpelagéo judicial ou extrajudicial. Além do aqui disposto, na hipétese de
cobranga judicial da divida decorrente da Escritura de Emiss&o, a Emissora incorrera em multa de 10% (dez por cento), incidente sobre o principal e encargos da divida,
devida pela Emissora a partir do primeiro despacho da autoridade competente na peticdo de cobranga, além de despesas extrajudiciais, judiciais e honorarios ad-
vocaticios. 1.5.11. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos:  Sem prejuizo do disposto no item 1.5.10. acima, o ndo comparecimento do Debenturista para receber o
valor correspondente a quaisquer das obrigagdes pecunidrias da Emissora, nas datas previstas na Escritura de Emisséo, ou em comunicado por ela publicado, néo Ihe dara
direito ao recebimento de Juros Remuneratdrios pelo periodo relativo ao atraso, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento.
1.6. Garantias

1.6.1. Garantia Real das Debéntures da 12 Série:  As Debéntures da 12 Série s&o garantidas por caucéo de agdes de emissao da Klabin S.A., de propriedade da Niblak
Participacdes S.A. e da Klabin Irméos & Cia., representativas, a todo tempo de vigéncia da Escritura de Emisséo, de, no minimo, 59,45% (cingiienta e nove inteiros e
quarenta e cinco centésimos por cento) do capital votante da Emissora e de 20,52% (vinte inteiros e cingiienta e dois centésimos por cento) de seu capital total, bem
como as acdes que vierem a deter no futuro, além de todas as bonificacdes e demais direitos relativos as acdes caucionadas (exceto o direito ao recebimento de di-
videndos). As referidas agdes de emisséo da Klabin S.A. foram avaliadas, em 30 de setembro de 2002, em R$ 749.846.632,90 (setecentos e quarenta e nove milhdes,
oitocentos e quarenta e seis mil, seiscentos e trinta e dois reais e noventa centavos), tendo sido essa avaliacéo efetuada pela Deloitte Touche Tohmatsu com base na
projecéo do fluxo de caixa descontado a valor presente da Klabin S.A. A caugéo foi constituida por meio da celebrag&o do Contrato de Caucéo de Acdes firmado em 23
de dezembro de 2002, cuja cdpia é parte integrante da Escritura de Emissao como Anexo . O direito de voto permanecera com os acionistas da Klabin S.A., podendo,
entretanto, o Contrato de Caucao da 12 Série prever que, nos termos do Artigo 113 da Lei das Sociedades por A¢es, esses acionistas somente poderéo exercer tal di-
reito de voto nos termos daquele instrumento. 1.6.2. Garantias Reais Relacionadas as Debéntures da 22 Série: 1.6.2.1. Caugdo:  As Debéntures da 22 Série sé&o ga-
rantidas por: (i) caucdo de agdes de emissdo da Riocell S.A., de propriedade da Klabin S.A. e Klabin do Parané Produtos Florestais Ltda., representativas, a todo tempo
de vigéncia da Escritura de Emissao, de 100% (cem por cento) de seu capital total, bem como as agdes que vierem a deter no futuro, além de todas as bonificagdes e
demais direitos relativos as agOes caucionadas (exceto o direito ao recebimento de dividendos); a Riocell foi avaliada, conforme relatério de avaliagdo economico-
financeira elaborado pela Deloitte Touche Tohmatsu, com data-base de 30 de setembro de 2002, considerando-se a unidade de negécios interna da Emissora, existente
a época, cujos ativos foram posteriormente conferidos a Riocell; o valor de tal avaliacdo foi de R$ 1.828.926.000,00 (um bilh&o, oitocentos e vinte e oito milhdes, no-
vecentos e vinte e seis mil reais); e (i) caucdo de 61.905 (sessenta e uma mil, novecentas e cinco) Debéntures Conversiveis em Acoes emitidas pela Riocell S.A., no
valor nominal unitario de R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como o produto obtido por meio do resgate das Debéntures Conversiveis em Agdes. A caucdo das acdes e
das Debéntures Conversiveis em Acoes de emisséo da Riocell S.A. foi constituida por meio da celebrag&o do contrato de caugdo de acdes e debéntures conversiveis fir-
mado em 23 de dezembro de 2002, cuja cdpia é parte integrante da Escritura de Emissdo como Anexo II. O direito de voto permanecera com os acionistas da Riocell
S.A., podendo, entretanto, o Contrato de Caug&o da 22 Série prever que, nos termos do Artigo 113 da Lei das Sociedades por A¢Bes, esses acionistas somente poderdo
exercer tal direito de voto nos termos daquele instrumento. 1.6.2.2. Garantias Adicionais: As Debéntures da 22 Série também serdo garantidas por hipotecas (as "Hi-
potecas ") que recairdo sobre as unidades industriais de propriedade da Emissora e da Riocell S.A., identificadas no Anexo Il - A da Escritura de Emiss&o, bem como
sobre imoveis rurais (florestas) e respectivas acessoes, identificados no Anexo Ill — B, a serem constituidas e registradas no prazo indicado no item 8.2.5. da Escritura
de Emissdo. Os documentos por meio dos quais as hipotecas serdo formalizadas deverdo ser aprovados por Debenturistas representando, no minimo, 75% (setenta e
cinco por cento) das Debéntures em circulag&o. 1.6.2.2.1. Observado o acima mencionado, com relacéo a constituicdo das hipotecas aplicar-se-a o disposto no item
8.2.5. da Escritura de Emisséo. 1.6.2.3. Compartilhamento das Garantias Reais das Debéntures da 22 Série: Todas as garantias reais referentes as Debéntures da
23 Série serdo compartilhadas com os credores dos seguintes contratos financeiros de que a Emissora é parte: (i) Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Cré-
dito junto ao Unibanco — Unido de Bancos Brasileiros S.A., na modalidade Pré-Embarque Especial, pelo qual obteve um crédito em moeda nacional, no montante de
R$ 20.000.000,00 (vinte milhdes de reais), com vencimento previsto para 15 de dezembro de 2004; (i) Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito junto ao
Banco Bradesco S.A., na modalidade Pré-Embarque Especial, pelo qual obteve um crédito em moeda nacional, no montante de R$ 20.000.000,00 (vinte milhdes de
reais), com vencimento previsto para 15 de dezembro de 2004; (iii) Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito junto ao Banco BBA Creditanstalt S.A., na
modalidade Pré-Embarque Especial, pelo qual obteve um crédito em moeda nacional, no montante de R$ 50.000.000,00 (cinqiienta milhdes de reais), com vencimento
previsto para 15 de dezembro de 2004; (iv) Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito junto ao Banco Itall S.A., na modalidade Pré-Embarque Especial,
pelo qual obteve um crédito em moeda nacional, no montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais), com vencimento previsto para 15 de dezembro de 2004 (os
"Contratos de Repasse "); e (v) Contrato de Pré-Pagamento. 1.6.2.3.1. As condi¢des aplicaveis ao compartihamento das garantias acima descritas constam do Con-
trato de Compartilhamento de Garantias e Outras Avencas que é parte integrante da Escritura de Emissdo como Anexo V. 1.6.3. Garantia Fidejusséria Relacionada
as Debéntures de Ambas as Séries: 1.6.3.1.  Além das garantias previstas nos itens 1.6.1 e 1.6.2 acima, as Debéntures de ambas as Séries da presente Emissédo sédo
garantidas pela fianga ("a Fianca”) constituida por meio da respectiva Escritura de Emisséo, prestada pelos Intervenientes Fiadores, pessoas juridicas e fisicas con-
troladoras da Emissora de forma direta ou indireta, todas qualificadas no preambulo da Escritura de Emiss&o e identificadas no Prospecto da Emissao, que se obrigam,
na qualidade de devedores solidarios e principais pagadores de todas as obrigacdes decorrentes da Escritura de Emissdo, até sua final liquidacdo, com rentncia ex-
pressa dos Intervenientes Fiadores aos Artigos 1.006, 1.485, 1.491, 1.498, 1.499, 1.500, 1.502, 1.503 e 1.504 do Cédigo Civil Brasileiro, Artigos 261 e 262 do Cddigo Co-
mercial Brasileiro e Artigos 77 e 595 do Cddigo de Processo Civil pelas obrigacdes assumidas na Escritura de Emiss&o. Os Intervenientes Fiadores pessoas juridicas de-
claram e garantem que (i) a prestacdo desta fianca foi devidamente autorizada por seus respectivos 6rgéos societarios competentes; e (i) todas as autorizacdes
necessarias para prestacao desta fianca foram obtidas e se encontram em pleno vigor. 1.6.3.2. A Fianca aqui referida é prestada pelos Intervenientes Fiadores em ca-
réter irrevogavel e irretratavel, e vigera até o integral cumprimento, pela Emissora, de todas as suas obrigacdes previstas na Escritura de Emisséo (incluindo as even-
tuais despesas decorrentes da venda amigéavel das agdes caucionadas).

1.7. Aquisi¢do Facultativa

A Emissora poderd, a qualquer tempo, adquirir Debéntures de ambas as Séries em circulagéo, por pre¢o nao superior ao seu Valor Nominal Unitério acrescido dos Juros Re-
muneratorios calculado pro rata temporis, observado o disposto no paragrafo 2° do Artigo 55 da Lei das Sociedades por Acdes. O Conselho da Administracéo da Emissora
tera poderes para aprovar o cancelamento, a qualquer momento, das Debéntures que se encontrem em tesouraria.

1.8. Vencimento Antecipado

O Agente Fiduciério dever4, observados os itens 1.8.1., 1.8.1.1. e 1.8.2. abaixo, declarar antecipadamente vencidas todas as obrigagdes constantes da Escritura de Emis-
sdo e exigir o imediato pagamento pela Emissora do montante equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitario de cada Debénture em circulag&o, acrescido dos Juros Re-
muneratorios e encargos, calculados pro rata temporis, a partir da Data de Emissé&o ou da (ltima data de vencimento dos Juros Remuneratérios até a data do efetivo pa-
gamento, independentemente de aviso, interpelacéo ou notificacéo judicial ou extrajudicial, na ocorréncia de qualquer um dos seguintes eventos (cada um deles um " Evento
de Inadimplemento "): a) ndo pagamento do principal ou juros devidos em razdo das Debéntures nas respectivas datas de vencimento; b) pedido de concordata preventiva
ou de auto-faléncia formulado pela Emissora ou por qualquer uma de suas controladoras, controladas (diretas ou indiretas) ou coligadas; c) liquidacéo ou decretacéo de fa-
Iéncia da Emissora ou de qualquer uma de suas controladoras, controladas (diretas ou indiretas) ou coligadas; d) extingéo ou dissolugdo da Emissora; e) néo realizacéo da
aquisicéo obrigatdria e do resgate antecipado obrigatério das Debéntures conforme previsto nos itens 5.5. e 6.5. da Escritura de Emisséo, bem como a alienacéo de ativos
sem observancia do disposto no item 10.4.4. da Escritura de Emissao; f) declaracdo de vencimento antecipado de qualquer um dos Contratos de Repasse ou do Contrato
de Pré-Pagamento (conforme definidos na Escritura de Emisséo); g) modificacbes de quaisquer termos ou condicdes constantes (i) da Escritura Particular da 12 Emisséo de
Debéntures Conversiveis em A¢des Ordinarias de Riocell S.A., firmada em 01 de dezembro de 2002 ou (ii) do Contrato de Arrendamento e de Exploracéo de Uma Uni-
versalidade de Coisas que Compde Estabelecimento Industrial e Outros Pactos, firmado entre a Riocell S.A. e a Emissora em 01 de dezembro de 2002, bem como sua con-
tinuidade apds o prazo de vigéncia determinado nesse instrumento; h) ndo manutencéo, pela Emissora, durante toda a vigéncia desta Emisséo, da titularidade direta da to-
talidade das Debéntures Conversiveis em Acdes e das acdes de emisséo da Riocell S.A.; i) ndo constituigdo das hipotecas sobre os bens iméveis identificados no Anexo Il
— A e Anexo Il - B da Escritura de Emisséo na forma prevista no item 8.2.5. da Escritura de Emisséo, observado o prazo de até 75 (setenta e cinco) dias com relag&o as uni-
dades industriais (Anexo III-A) e 150 (cento e cingiienta) dias com relac&o aos iméveis rurais (florestas) (Anexo I11-B), observado o disposto no item 8.2.5.2. da Escritura de
Emisséo, contados da data em que as Debéntures forem totalmente subscritas e integralizadas; j) penhora das acdes de emissao da Klahin S.A. efou das agdes ou De-
béntures Conversiveis de emisséo da Riocell S.A., entregues em caucéo nos termos dos itens 5.7. e 6.6.1. da Escritura de Emisséo; k) penhora de qualquer um dos bens
imdveis identificados nos Anexos Ill — A ou Ill - B da Escritura de Emissao; I) alienagéo ou oneragdo de qualquer um dos bens constantes dos Anexos Ill — A e Ill - B da Es-
critura de Emiss&o sem o prévio consentimento por escrito de todos os Debenturistas detentores de Debéntures da 22 Série e dos credores decorrentes dos Contratos de
Repasse; m) ndo manutencéo dos bens constantes dos Anexos Ill - A e Il - B da Escritura de Emisséo em perfeito estado de conservagéo, funcionamento e produtividade;
n) protesto legitimo e reiterado de titulos contra a Emissora, cujo valor individual ou total seja igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhdes de reais), salvo se o pro-
testo tiver sido efetuado por erro ou ma-fé de terceiro, desde que validamente comprovado pela Emissora, ou se for cancelado ou ainda se prestadas garantias em juizo, em
qualquer hipétese, no prazo méaximo de 03 (trés) dias Uteis de sua ocorréncia; o) inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigagdo prevista na Escritura de Emissao,
ndo sanada em 05 (cinco) dias Uteis, contados da ocorréncia do respectivo evento, desde que néo esteja previsto na Escritura de Emissdo prazo especifico para a corregéo
do inadimplemento; p) inadimplemento de qualquer obrigagdo prevista nos Documentos de Garantia ou no respectivo Contrato de Colocacéo das Debéntures, pela Emis-
sora ou por qualquer dos Intervenientes Garantidores que sejam parte daqueles instrumentos, ndo sanada no prazo especifico determinado em referidos documentos; q)
vencimento antecipado, ou a ocorréncia de qualquer fato ou evento que, mediante a entrega de notificag&o ou lapso temporal, possa ensejar o vencimento antecipado de
qualquer divida da Emissora e/ou de suas controladas (diretas ou indiretas), de valor individual ou total igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhdes de reais); r) ndo
pagamento, na data do respectivo vencimento, pela Emissora ou por qualquer de suas controladas, de qualquer obrigacdo da Emissora efou de suas controladas, diretas ou
indiretas (conforme o caso), no valor individual ou total igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhdes de reais); s) inicio de execucéo de quaisquer garantias prestadas
pela Emissora efou por qualquer uma de suas controladas (diretas ou indiretas), de valor igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhdes de reais), salvo se a execugéo
tiver sido proposta por comprovado erro ou ma fé, ou se for suspensa ou extinta em até 10 (dez) dias Uteis contados da citagdo da Emissora e/ou de suas controladas (di-
retas ou indiretas), conforme o caso; t) transito em julgado de uma ou mais sentencas ou laudos arbitrais definitivos contra a Emissora e/ou contra qualquer de suas con-
troladas (diretas ou indiretas) que resulte(m) ou possa(m) resultar, em conjunto, em obrigacéo de pagamento para a Emissora de valor igual ou superior a R$ 5.000.000,00
(cinco milhdes de reais), exceto se essa obrigacéo for paga nos termos e prazos estabelecidos na(s) sentenca(s) ou no(s) laudo(s) arbitral(is); u) ocorréncia de qualquer in-
corporagao, fusdo, cisdo, transformacéo ou qualquer outra reorganizacéo societaria da Emissora ou de suas controladas (diretas ou indiretas), seja esta reorganizagéo es-
tritamente societéria ou realizada mediante disposi¢éo de ativos, exceto com relagéo as operagdes destinadas ao atendimento do item 8.2.2., subitem (ji) da Escritura de
Emisséo, conforme autorizado pelos Debenturistas nos termos do item 10.4.4. da Escritura de Emisséo; v) se as garantias referidas na Escritura de Emisséo, inclusive a ga-
rantia fidejussoria aqui constituida, a qualquer tempo ou por qualquer motivo, perderem sua eficacia ou deixarem de estar em pleno vigor ou forem declaradas nulas ou sua
validade ou exeqiibilidade forem impugnadas; w) se houver a deterioracéo ou depreciacdo de quaisquer garantias constituidas em favor dos Debenturistas da 12 ou 22 Sé-
ries abaixo do Limite Minimo de Garantia (conforme definido na Escritura de Emiss&o) previsto no item 4.8.1 da Escritura de Emisséo, sem seu devido reforgo nos prazos
previstos na Escritura de Emissdo; ) falta de cumprimento, pela Emissora, de suas obrigaces previstas nas Clausulas VIl e/ou VIII da Escritura de Emisséo, inclusive com
relagdo ao exercicio da opg&o de venda, cessdo ou transferéncia das agdes de emisséo da Klabin Kimberly S.A.; y) quaisquer mudangas no objeto social da Emissora ou da
Riocell S.A. ou quaisquer alteracdes nos atuais direitos e vantagens das acdes preferenciais e ordinarias de emissao da Emissora ou das acoes ordinarias de emissao da
Riocell S.A.; z) concesséo de opg&o de compra, cesséo, oneragao, gravame, cesséo de direitos de subscri¢do ou qualquer outra forma de alienacéo, direta ou indireta, gra-
tuita ou onerosa, que acarrete a transferéncia ou compartilhamento do controle acionario direto ou indireto da Emissora, conforme definido no Artigo 116 da Lei das So-
ciedades por Agdes, sem prévia autorizagao de todos os Debenturistas; aa) ndo publicagdo das condi¢des propostas para repactuagdo das Debéntures em até 10 (dez) dias
Uteis antes do encerramento de cada Periodo de Vigéncia da Remuneragéao (conforme definido abaixo), conforme estipulado no item 1.5.2. e seguintes acima; bb) néo rea-
lizag&o, nos respectivos prazos devidos, pela Emissora ou pela Riocell S.A., do pagamento de todos os tributos federais, estaduais ou municipais, e encargos trabalhistas,
previdenciarios ou assistenciais a que estejam ou venha a estar sujeitas, bem como dos tributos incidentes sobre os bens hipotecados constantes dos Anexos Ill - A e Ill -
B da Escritura de Emisséo; e cc) demais casos previstos em lei. 1.8.1. A ocorréncia de quaisquer dos eventos indicados nos subitens (a) até (j) do item 1.8. acima, acar-
retard o vencimento antecipado automatico das Debéntures de ambas as Séries. 1.8.1.1. Na ocorréncia de qualquer dos eventos indicados nos subitens (k) até (cc) do item
1.8. acima, o Agente Fiduciario devera convocar, dentro de 48 (quarenta e oito) horas da data em que tomar conhecimento da ocorréncia de qualquer dos referidos eventos,
Assembléia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a declaragdo do vencimento antecipado das Debéntures, observado o procedimento de convocagéo previsto na
Clausula X da Escritura de Emisséo e o quorum especifico estabelecido no item 1.8.2. abaixo. 1.8.2. Apds a realizagdo da Assembléia Geral de Debenturistas (cujas de-
liberacbes deverdo ser tomadas por Debenturistas de ambas as Séries em conjunto) mencionada no item 1.8.1.1. acima, o Agente Fiduciario devera declarar an-
tecipadamente vencidas todas as obrigagdes decorrentes das Debéntures de ambas as Séries e exigir o imediato pagamento pela Emissora do Valor Nominal Unitério das
Debéntures, acrescido dos Juros Remuneratdrios e encargos até a data de seu efetivo pagamento, nos termos do item 1.8. acima, a menos que Debenturistas que re-
presentem, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures de ambas as Séries em circulagdo optem por ndo declarar o vencimento antecipado das obrigacdes
decorrentes das Debéntures.

1.9. Negociagao

As Debéntures terdo registro para negociagdo no mercado secundario junto ao SND, administrado pela ANDIMA e operacionalizado pela CETIP.

1.10. Certificados de Debéntures

A Emissora ndo emitira certificados de debéntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato emitido pela institui¢&o fi-
nanceira responsavel pela escrituracéo das Debéntures, definida abaixo. Adicionalmente, sera reconhecido, como comprovante de titularidade das Debéntures, o "Re-
latério de Posicéo de Ativos", expedido pelo SND, acompanhado de extrato, em nome do Debenturista, emitido pela instituigéo financeira responsavel pela custddia des-
tes titulos quando depositados no SND.

1.11. Publicidade

Todos os atos e decisdes a serem tomados decorrentes desta Emissédo que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverédo ser obri-
gatoriamente comunicados na forma de avisos, nos jornais "Diario Oficial do Estado de S&o Paulo" e "Gazeta Mercantil”, edi¢do nacional, excecéo feita aos andncios de
inicio e de encerramento de distribuicéo, que serdo publicados apenas no jornal "Gazeta Mercantil", edi¢éo nacional.

Il - COORDENADORES DA OPERAGCAO
Coordenador Lider:

UNIBANCO - Uni&o de Bancos Brasileiros S.A.,
Coordenadores:

Banco Nacional de Desenvolvimento Econdmico e Social - BNDES, Av. Republica do Chile, 100 — 19° andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20139-900

Banco Bradesco S.A., Av. Ipiranga, 282 — 15° andar - Centro, S&o Paulo - SP, CEP 01046-920

Banco Itadl S.A. , Rua Boa Vista, 176 — 1° andar Corpo 3, S&o Paulo — SP, CEP 01014-919

Banco BBA Creditanstalt S.A., Av. Paulista, 37 — 20° andar, S&o Paulo - SP, CEP 01061-970

Banco ABN AMRO Real S.A., Av. Paulista, 1374 — 15° andar, Sao Paulo - SP, CEP 01310-916

Banco JP MORGAN S.A., Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729 — 14° andar, Sdo Paulo — SP, CEP 04538-905

BankBoston Banco Mdltiplo S.A.,  Rua Libero Badaré, 501, S&o Paulo — SP, CEP 01009-000

HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Mltiplo, ~ Av. Brigadeiro Faria Lima, 3064 — 4° andar, S&o Paulo - SP, CEP 01451-000

1l - DOCUMENTAGAO

Todos os documentos relativos a presente emisséo estaréo a disposicéo dos eventuais interessados na sede do Banco Mandatario e Escriturador e do Coordenador Lider.
IV - BANCO MANDATARIO E ESCRITURADOR

Banco ltad S.A.

Rua Boa Vista, 176, Sao Paulo — SP

V - AGENTE FIDUCIARIO

PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A.

Avenida Paulista, 2439 — 4° andar, S&o Paulo - SP

VIl - REGISTRO DA EMISSAO NA CVM

A 12 e a 22 Séries da presente distribuicdo foram registradas na Comiss&o de Valores Mobiliarios sob os n°s CVM/SRE/DEB/2002/048 e CVM/SRE/DEB/2002/049, res-
pectivamente, ambas em 26 de dezembro de 2002.

VIII - DATA DE INICIO DE DISTRIBUICAO PUBLICA

A data de inicio da distribuic&o pablica é 27 de dezembro de 2002.

IX - INFORMACOES ADICIONAIS

Quaisquer outras informagdes ou esclarecimentos adicionais sobre a 42 Emisséo publica de debéntures da KLABIN S.A., bem como para obtencéo de exemplar do respectivo
Prospecto, poderdo ser obtidas junto a Comisséo de Valores Mobiliarios — CVM, situada na Rua Sete de Setembro, 111 — 5° andar, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro e na Rua Formosa, 367 — 20° andar, Centro, na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo efou junto aos Coordenadores nos enderegos acima mencionados.

"O registro da presente distribuicdo na CVM — Comissdo de Valores Mobilidrios objetiva somente garantir o acesso as informagdes prestadas, ndo implicando, por parte da
CVM, garantia da veracidade das informagdes prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre as debéntures a serem distribuidas”.

Av. Eusébio Matoso, 891 - 18° andar, S&o Paulo - SP, CEP 05423-901

"A presente oferta publica foi elaborada de acordo com as disposicdes do Cédigo de Auto-Regulacdo da ANBID para as Ofertas Publicas de
////// Titulos e Valores Mobiliarios registrado no 5° Oficio de Titulos e Documentos do Estado do Rio de Janeiro sob o n® 497585, atendendo aos pa-
/ \\\ ANBID drées minimos de informag&o contidos no mesmo, néo cabendo & ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informagées, pela qua-
=SSN lidade do emissor/ofertante, das institui¢des participantes e dos titulos e valores mobilidrios objeto da oferta.”
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